
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
Praça Pio X, 260 - CaixaPostal 11 - Centro

Fone/Fax: ( 43) 3 626-1490 - CNP J n' 7 6.408. 06 1 /000 1 -54
CEP 86470-000 - Jundiaí do Sul -Paranát
E -mail - prefeitur a@jundiaido sul.pr. gov. br

DECRETO No. 024t2021

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 10. - Em conformidade com a Lei Municipal 47912015, fica
decretado feriado o dia 03 de junho de 202L, em comemoração ao "Dia de Corpus
Christi", nas repartições públicas do Município de Jundiaí do Sul.

Art. 2o, O Departamento Municipal de Saúde e Depaftamento
Municipal de Habitação, Urbanismo e Saneamento, funcionarão em regime de plantão, neste feriado
através de escala entre seus servidores das respectivas áreas, a fim de manterem os serviços
essenciais à população.

Aft. 30. - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PUBLTQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Município de Jundiaí do Sul - PR., 01 de junho de 2021.

Prefeito unici pal
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Editais
Arapot, 27 de maio de 2021

A COMISSÃO OE FINANçAS E ORÇAMENTO coôvidâ a comunldade

arapotiense parâ no dia 09 dê junho de 202í, quafrâ-Íêirâ, às í8 horâs, pafricipar da

Audiéncla Públicâ quê tem como objetivo recebeí p.opostas de lnveslimênto que podem ser

lns€Íidas 0o Plâno Plurianual \PPA) paa 2A2212A25. O êvento ácont€c€ no Plonário da

Cãmara Munic pal ê lerá transmissão em têmpo Íêâl através das plalaíormâs digitais da Casa

- pêlo s t6 oÍlcial (cmaíâpota.pr.gov.bÍ) e pêlo canâl no YouÍ!b€ (/camaÍadsâíâpoli).

As entidades e cidadáos que quiserem apresontâr propostas de

investimenlos podem encaminhar suas solicitações, anteipadamente e durante a âudiência,

viâ ê-mâil (comunicacao(ocma.âpoll.pr.oov.bi), ou entregar pessoalmente ná Sêd6 da

Cámâra. Pâra outas dúvdâs ênÍê êm conlato pelo teleíonê (43 3557"1500) ou pêlas rêdês

soclâis oÍlciâis dâ Casa (Facebook e lnslagram).

Suâ presênça é essênciâl para o exercíclo da democrâciâ.

MAQUEL ALBERTS

Píesidêntê da Comlssão
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FOLHA EXTRA quarta-feira,02 dejunho de 2021 - Ediçáo 2531

público que fará realizar licitaÇão, conforme segue:

1 - MODALIDADE: Pregão Presencial no.69/202í. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor

Preço Por ltem.

2 - OBJETO: Seleção de Proposta entre os proponente enquadrados como

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei

Complementar no 12312006 e alteração dada pela Lei Complementarno 147 1201 4,

para de Formação de registro de preço visando a aquisição de Materiais de

higiene e limpeza destinado ao fundo municipal de educação.

3-vALOR MÁXlMo: R$ 275.446,14 (duzentos e setenta ê cinco milquatrocentos
e quarenta e seis reais e quatorze centavos),

4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 18/06/2021 às 09:00 na Prefeitura

Municipal de Jaboti.

5 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departamento de Licitação, Prefeitura

Municipal de Jaboti, na Praça ltlinas Gerais, 175, no horário das 08h00minh às

11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital completo, demais anexos, atas

e contratos futuros no diário do municípiô no site www.jaboti.pr.gov.br.

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 0110612021.

Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Porlaria no1012021.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃo ELETRoNICo N. o 68/2021
EXCLUSIVO PARA IVE - EPP
(Resumo para fins de publicação)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, Estado do Paraná, torna público que

fará realizar licitação, conforme segue:

1 - IVIODALIDADE: Pregâo ELETRONICO no.68t2021. TIPO DE LICITAÇÃO
lilenor Preço Por ltem. TIPO DE ENCERRAI!4ENTO: ABERTO.

2 - OBJETO: Seleção de Proposta entre os proponente enquadrados como

lvlicroempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei
Complementarno 1 23l2006e alteração dada pela Lei Complementarn" 1 47 12014,

decreto 1 0.024, de 20 de setembro de 201 9, Registro de preço visando aquisição
de Papel SulÍlte A4 para os departamentos municipais.

3 - VALOR MAXIMO: R$ 106.030,00 (cento e seis mil e trinta reais).

4 - ABERTURA DO§ ENVELOPES: Dia 18/06/2021 às 13:30 no site www.bll-
compras.org.br "Acesso ldentificado no link - licitaÇÕes"

5 - I NFORMAÇÕES COIVPLEMENTARES: Departamento de Licitação, Prefeitura
l\,4unicipal de Jaboti, na Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh às
1 1 h00min. e das 1 3h00minh às 16h00min. Edital completo, demais anexos, atas
e contratos Íuturos no diário do município no site www.jaboti.or.gov.br.

Edificio da Prefeitura Municipal de Jaboti, 0110612021

Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoêiro Oficial
Porlaria n"1012021.

AV|SO DE LTCTTAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. " 69/2021
EXCLUSIVO PARA IUE - EPP
(Resumo para fins de publicação)

o FUNDO IüUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JABOTI, Estado do Paraná, torna

JUNDIAÍ DO SUL

PREFEITURA IVUNICIPAL.DE JUNDIAÍ DO SUL
Estado do PaÍaná J
DECRETO N".02412021
O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, no uso das atri-
buições que Ihe são conferidas por Lei,
DECRETA
Art. 1 ". - Em conformidade com a Lei trilunicipal 479/2015, fica dêcretado Íeriado
o dia 03 de junho de 2021, em comemoração ao "Dia de Corpus Christi", nas
repartições públicas do Município de Jundiaí do Sul.
Art.2'. - O Departamento Municipal de Saúde e Departamento Municipal de
Habitaçã0, Urbanismo e Saneamento, funcionarão em Íegime de planlão, neste
feriado através de escala entre seus servidores das respectivas áreas, a flm de
manterem os serviços essenciais à população.
Art. 3". - Este Decreto êntrará em vigor nâ data da sua publicação, rêvogadas
as disposiÇões em contrário.
PUBLIOUE-SE E CUMPRA.SE
Gabinete do PreÍeito do lvlunicípio de Jundiaí do Sul - PR., 01 de iunho de 2021 .

Eclair Rauen
Prefeito Municipal

PORTARTA N". 83/2021

Sumula: Designa Geslor e Fiscal de Convênio, que especiÍica Eclair Rauen,
Prefeito Municipal de JundiaÍ do Sul, usando de suas ãtribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1o Designar o Sr. LUCAS APARECIDO DE OLIVEIRA - portador do RG.

no 13.051.745-5 e CPF no 094.094.879-60, para exercer a função de Gestor de
convênio e o ST.ALEXANDREAUGUSTO ORMENEZE - CAU/BR:66860-5 para

exercera função de Fiscal de Convênio, para o convênio com objeto Fornecimento
de tubos de concreto para a execução de obras de controle de drenagem em
área urbana no município de JundiaÍ do Sul, a ser Íirmado entre o lnstituto Agua
e Terra do Paraná e a Prefeitura Municipal de Jundiaído Sul-PR.
Art. 2o. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com posterior
publicâÇão.
Jundiaí do SUUPR, 01 de junho de 2021.

ECLAIR RAUEN
Prefeito


